
 

(94) 3434-1289/1284 www.ourilandia.pa.gov.br  
CNPJ: 22.980.643/0001-81 | Av. das Nações, 415, Centro 
Ourilândia do Norte – PA CEP: 68390-000 

DECRETO Nº 230                                                               DE, 12 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

“Altera o anexo único do decreto nº 132, de, 

21/12/2021 que traz a tabela de preços de 

serviços e mão-de-obra para a construção civil 

a ser aplicada nos termos do art. 50, § 1º, 

combinado com o art. 37 da lei complementar 

nº 004/2006 (código  tributário do município 

de Ourilândia do Norte) e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, ESTADO 

DO PARÁ, Dr. JÚLIO CÉSAR DAIREL, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 004/2006 (Código 

Tributário do Município de Ourilândia do Norte); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir distorções nos valores do Anexo 

Único do Decreto nº 132, de 21 de dezembro de 2021; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - O Anexo Único do Decreto nº 132, de 21 de dezembro de 2021, passa a 

vigorar na forma do Anexo Único deste Decreto. 

 

Art. 2º - O valor máximo permitido de dedução no valor dos serviços, para fins 

de apuração da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

não poderá ultrapassar o percentual de 50% (cinquenta por cento). 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte/PA, aos 12 dias do mês 

de janeiro de 2023. 

 

 

 

______________________________ 

Júlio César Dairel 
PREFEITO MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA 
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ANEXO ÚNICO 

 

Tabela de Preços de Serviços de Mão de Obra para Construção Civil a ser 

aplicada nos termos do art. 50, §1º, combinado com o art. 47, da Lei Complementar nº 

004/2006 (Código Tributário do Município de Ourilândia do Norte – Pará). 

 

TIPO DE OBRA INSUMOS/EQUIPAMENTOS 

(%) 

MÃO-DE-

OBRA 

TRIBUTADA 

(%) 

Edificação 50% 50% 

Drenagem 50% 50% 

Obras de arte 50% 50% 

Pavimentação asfáltica 50% 50% 

Terraplanagem/Aterro 50% 50% 

Demais serviços com utilização de 

meios mecânicos 

50% 50% 

Outras obras de construção civil 50% 50% 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte/PA, aos 12 dias do mês 

de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Júlio César Dairel 
PREFEITO MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA 
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